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PLENÁRIO

DESPACHO
24/05/2013

LIDO NA 56.ª (QUINQUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MAIO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  24/05/2013 10:08:05  Data da assinatura:  24/05/2013 10:08:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
24/05/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 38/2013(ORIUNDA DA MENSAGEM N° 7.490/13)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 38 - MENSAGEM Nº. 7.490/2013 - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  24/05/2013 11:20:52  Data da assinatura:  24/05/2013 11:20:57

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
24/05/2013

MENSAGEM Nº 7.490, DE 23 DE MAIO DE 2013

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.490/2013, de 23 de maio de
2013, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “ALTERA O ART. 8º. DA LEI ESTADUAL
Nº. 14.024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“O Estado do Ceará vem nos últimos anos procurando uma melhoria e eficiência na
prestação e fiscalização deste serviço público, viabilizando condições para que a
exploração garanta aos operadores do sistema um retorno viável da atividade, ao
passo que aos seus usuários sejam também garantidos níveis adequados de mobilidade,
acessibilidade, segurança e conforto.

 

A exploração do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros
exige do operador a implantação e utilização de toda uma infra-estrutura ao longo do
itinerário, assim como nos extremos (origem-destino), voltada para o atendimento aos
usuários e a logística de apoio aos veículos

 

Assim, para que pudesse fazer valer uma prestação de serviços mais adequada ao perfil
do usuário, à demanda e às características próprias de cada delimitação geográfica, a
licitação para outorga da concessão para exploração do Serviço Público Regular
Interurbano de Transporte Público Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará,
dispôs a subdivisão do serviço de transporte complementar em METROPOLITANO,
RADIAL E REGIONAL.
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Deste modo, em referência à gestão do Sistema de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros do Estado, torna-se imperioso tratar o operador do
sistema de transporte complementar de acordo com suas diferenças e capacidade
contributiva”

 

 

No que concerne à presente Proposição, é importante frisar que a iniciativa de Leis envolvendo a
estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como
servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto
tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, §2º,
“a”, “b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, e “c”, da Carta
Política Federal.

 

Neste sentido, destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 

 “compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos
da administração pública (alínea “e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição
Federal). A simetria  (ADIhá de ser observada, relativamente aos Estados-membros.”
1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

O projeto em comento guarda, ainda, fundamento com os artigos 302 e 303 da Lei Maior do Estado,
segundo os quais:

 

“302 – O transporte de responsabilidade do Estado, localizado no meio urbano,
deve ser planejado e operado de acordo com a política de transporte dos
Municípios e do plano diretor.

 

303 – Compete ao Estado o controle dos serviços de transportes intermunicipais de
passageiros, incluindo-se o estabelecimento de linhas, concessões, tarifas e
fiscalização do nível do serviço apresentado.”

 

Por fim, a proposição sob exame atende perfeitamente ao disposto no art. 3º,  1 . e 2 . da Lei n. 13.875,§§ o o

de 07 de fevereiro de 2007, que assim preceitua:

 

“Art. 3  (…)o

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os

10 de 37



princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional.”

 

Face ao todo exposto, verifica-se que o Projeto de Lei  emoldura-se, sem dúvida, na sub examinen
 inerente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreiraindirizzo generale di governo

Filho (In COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. II, pag. 152), sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

  , em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
24 de maio de 2013.

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 38/2013 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  24/05/2013 11:22:15  Data da assinatura:  24/05/2013 11:22:22

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
24/05/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/05/2013 11:44:49  Data da assinatura:  24/05/2013 12:06:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/05/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 7490/13 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  27/05/2013 09:26:18  Data da assinatura:  28/05/2013 09:40:01

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
28/05/2013

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem n.º: 7.490/13 (Proposição 38/13)

Autoria: Poder Executivo

ALTERA O ART. 8º DA LEI ESTADUAL N.º 14.024, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS.

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo modifica o Art. 8º, da Lei nº. 14.024/2007, para fins de permitir melhor
adequação do serviço de transporte intermunicipal de passageiro para o usuário, e atender de forma mais
eficaz a fiscalização e controle do serviço.

Busca-se com a medida uma melhoria e eficiência na prestação e fiscalização deste serviço público,
permitindo condições para que a exploração garanta aos operadores do sistema um retorno da atividade, e
ao usuário seja garantido níveis adequados de mobilidade, acessibilidade, segurança e conforto.

Em regular tramitação, recebeu parecer opinativo favorável da procuradoria desta casa.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e.
96, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu
exame de admissibilidade, examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimental e de técnica de redação legislativa, pronuncio-me  regular tramitaçãoFAVORAVELMENTE
da matéria.

RONALDO MARTINS
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  28/05/2013 10:02:10  Data da assinatura:  28/05/2013 15:51:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/05/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (X) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 39/2013(ORIUNDA DA MENSAGEM N°7.491/13)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/06/2013 10:28:40  Data da assinatura:  04/06/2013 10:30:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/06/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGANDO RELATOR DE EMENDA - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/06/2013 10:33:51  Data da assinatura:  04/06/2013 10:34:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/06/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

                    Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 38(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.490/13)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  05/06/2013 09:48:30  Data da assinatura:  05/06/2013 09:56:28

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
05/06/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 38/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.490/2013)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.490 - ALTERA O ART. 8º
DA LEI ESTADUAL N.º 14.024, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2007, E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO JOSÉ SARTO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 38/2013, oriunda da mensagem nº 7.494/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA O ART. 8º
DA LEI ESTADUAL N.º 14.024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OURAS
PROVIDÊNCIAS”.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou
pela admissibilidade quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

O projeto sob análise consta de 5 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada as Comissões,com uma
Emenda Aditiva do nobre Parlamentar Carlomano Gomes Marques, para que fossem analisados os
aspectos previstos no inciso II do artigo 96 do Regimento Interno, que diz:
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Art. 96. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este
for dispensado, as proposições, exceto os requerimentos,
dependem de manifestação das Comissões a que a matéria
estiver afeta, cabendo:

 

Na condição de relator designado verificamos que a proposta não concorre para o aumento da despesa ou
redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 60 da
Constituição do Estado:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

O Estado do Ceará vem nos últimos anos procurando uma melhoria e eficiência na prestação e
fiscalização deste serviço público, viabilizando condições para que a exploração garanta aos operadores
do sistema um retorno viável da atividade, ao passo que aos seus usuários sejam também garantidos
níveis adequados de mobilidade, acessibilidade, segurança e conforto.
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A exploração do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros exige do operador a
implantação e utilização de toda uma infra-estrutura ao longo do itinerário, assim como nos extremos
(origem-destino), voltada para o atendimento aos usuários e a logística de apoio aos veículos

Assim, para que pudesse fazer valer uma prestação de serviços mais adequada ao perfil do usuário, à
demanda e às características próprias de cada delimitação geográfica, a licitação para outorga da
concessão para exploração do Serviço Público Regular Interurbano de Transporte Público Intermunicipal
de Passageiros do Estado do Ceará, dispôs a subdivisão do serviço de transporte complementar em
METROPOLITANO, RADIAL E REGIONAL.

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame o projeto de lei quanto à matéria de sua competência
conforme estabelece a Constituição Estadual.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  àAPRESENTAMOS PARECER FAVORÁVEL
aprovação e seguimento da tramitação do referido Projeto e Emenda Aditiva.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  05/06/2013 11:13:17  Data da assinatura:  05/06/2013 16:07:59

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 38/2013 ( oriunda da Mensagem Nº  7.490/13)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Dr. Sarto

PARECER: Favorável a mensagem e à emenda.
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/06/2013 16:11:57  Data da assinatura:  05/06/2013 16:12:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/06/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) JÚLIO CÉSAR FILHO

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA ADITIVA DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/06/2013 16:34:50  Data da assinatura:  05/06/2013 16:35:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/06/2013

MATÉRIA: EMENDA ADITIVA N.º 01/13 A MENSAGEM N.º 38, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º
7.490 DO PODER EXECUTIVO

AUTOR: DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

POSIÇÃO:

SOMOS DE  A EMENDA ADITIVA DE AUTORIA DO NOBREPARECER FAVORÁVEL
PARLAMENTAR, POR ADEQUAR A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO POR
PARTE DOS CONCESSIONÁRIOS E PERMISSIONÁRIOS EM DÉBITOS COM O SISTEMA DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/06/2013 17:37:39  Data da assinatura:  05/06/2013 17:38:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 38/2013(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.490/13)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO JÚLIO CESAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROAVADA A EMENDA

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  06/06/2013 13:13:43  Data da assinatura:  06/06/2013 13:32:40

PLENÁRIO

DESPACHO
06/06/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 62.ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 06/06/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32.ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 06/06/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 33.ª (TRIGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
28/02/13.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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